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Processo(s) n: ̂ 13/91 Em / 91»

Procedência
MESA DIHETCBA

Assunto: PROJETO DE LEI - " DISPÕE SOBRE VAGAS,

DOS SERVIÇOS PÜBLICOS MUNICIPAIS

DO MAGISTÉRIO, ESTÁVEIS, ENQUA

DRADOS PELA LEI nS l,l{-37/90, DE

30-11-90, E DÁ OUTRAS PROVIDEN

CIAS

AUTUAÇÃO
Aos_^días do mês de .do

ano de mil novecentos e noventa e hum

autuo, nos Têrmos da Lei, a petição de fis. e mais docu

mentes que se seguem.

OISTRIBUiÇÃO
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" DISPÕE SÔBRE ' L VAGAS, DOS SERVI

DORES PÜBLICOS MUNICIPAIS DO MA

GISTÉRIO, ESTÁVEIS, ENQUADRADOS

PELA LEI ,N9 L.437 DE 30/11/90 , E

DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS "

Art9 19 - Os Servidores Públicos Municipais

do Mapistêrio, Estáveis, enquadrados pela Lei n9 l.í+37 de

30/11/90, procederão a escolha de vagas, prioritariamente,

por ocosião do Concurso de Ingresso, no Municipio de Linha-'

res

Art9 29 - Para atender a PRIORIDADE estatele

cida no artigo 19 da presente Lei, fica o Chefe do Poder /

Executivo Municipal na obrigação de regulamentã-la no pra-

_zo de 3 0 C trinta ) dias, a contar de sua aprovação,

Art9 39 - Esta Lei entrara em vigor na data

de sua publicação, revogando-se as disposições em. contrã--

rio.

Plenário " Joaquim. Calm.on ", aos vinte e sete

dias do mes de maio de 1.991.

continua...

Rua Augusto Calmon,1117 - Tel.: 2640363/2643858 - CEP.: 29900 - LINHARES - ESPÍRITO SANTO



ti tr tí ✩

PROJETO' DE LEI

Continuação...

ffiS E>JOS

PRESIDENTE

GAMA

TTOCENY ̂ RAGA LOPES

VICE-PRESIDENTE

Rua Augusto Calinon,1117-Tel.: 2640363/2643858-CEP.: 29900 - LINHARES - ESPIRITO SANTO



-Ct -cr -Cr

AUTÓGRAFO N«.273/91.

"DISPÕE SOBRE VAGAS, DOS

SERVIDORES MUNICIPAIS DO

MAGISTÉRIO, ESTÁVEIS, ENQUADRA^

DOS PELA LEI N^. 1437/90

DE 30-11-90, E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS".

O  Presidente da cãmara Municipal

de Linhares, Estado do Espírito Santo, no uso de suas

atribuições legais, decreta a seguinte Lei:

Art, 1g. - Os Servidores públicos

Municipais do Magistério, Estáveis, enquadrados pela Lei
\

n2.1.437/90 de 30-11-90, procederão a escolha de vagas,

prioritariamente, pro ocasião do Concurso de Ingresso,
no Municipio de Linhares. ^

Art. 2S» - Para atender a PRIORIDADE

estabelecida no Artigo l^,, da presente Lei, fica p Chefe

do Poder Executivo Municipal na obrigação de regularaentá-

-la no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua apr\?vaçaÕ.

Art. 3g. - Esta lei entrará vigor

na data de sua publicação, revogadas as disposi\^5es em
contrário. ^

Sala das Sessões da câmara Municipal
\

de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos quatro 'dias

do mes de Junho de mil novecentos e novj

Jose 3 aia$

'residente
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Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo ''Antenor Elias"

PARECER DÂ COMISSÃO DE: EDUCAÇÃO, SAUDE E ASSIS=

TÊNCIA SOCIAL.

Ó

A Comissão de Educação, Saúde e Assis

tência Social é de parecer favorável ao Projeto

de Lei 413/91, que "DISPÕE SOBRE VAGAS DOS

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MAGISTÉRIO,

ESTÁVEIS, ENQUADRADOS PELA LEI N» 1.437, DE

30/11/90, E ií) DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", tudo

de conformidade com o parecer da Comissão de

Constituição e Justiça desta Casa de Leis.x-

Era o que tínhamos a opinar.

Plenário "Joaquim Calmon" 04 de jnnhn ./âi.

Presidente:

Relator:

Membro

A ̂
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Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE; cnFSTJ^TTjn^n y.

O
A COFISSAO de CPNS':f'JTITTEAO E JUSTIÇA reunida

coip todos seus i^FFPFi^S ê de PAPFECER EAVOPAVEL ao Projeto de

Lei n? 413/91 aue 4 DISPÕE SOEPE VAFAS DOS SERVIÇOS POELICOS/

MUNICIPAIS DO MAGISTÉRIO, ESTAVEIS ENOUADPADOS PELA LEI N?

1.347/90 DF 30/11/90, E DA PUTPAS PROVIDÊNCIAS ", POR SER III

CONSTITUCIONAL, tudo de conformidade com o Parecer da Conusl-

toria Jurídica desta Casa de Leis. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

Era o que tínhamos a opinar.

Plenário "Joaquim Calmon" 04 de íunho 19/ 91

Presidente:

Relator:

Membro

Rua Augusto Calmon, 1U7 - T0I.: 264-0363 - 264-3858 - CEP. 29.900 - LINHARES - ESPIRITO SANTO


